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. C·Â~ARA 'MUNICIPAL DE SANTA .. LUZIA 
ESTAOO DE MINAS GE~IS 

RESOLUÇÃO Nº 10 de 15 de Setem~ro de 2015 

"Altera o Regimento Interno· d~ Câmara Mul:licipal de Santa '. . . · : . . .. . . . . 

. Luzia e dá outras providencias" ' 

A Câmara Municipal de Santa.· Luzia, no uso de -suas atribuições, "decreta . e promulga'. ':1- seguin~ · . 
Resolução: 

'• 

Art: 1°· - Altera o TITULO XII do Regimento lJ;J.temo da Câma:ra,. Municipâl. que passa· a vigQrar : -_ . 
com a seguinte. redação: ·; ": . ' ' :, :: · ·.. .. 

. ·' ' 

" T[TULO XII .. 
DA . CIDADANIA Hi :~' HONiJJ. ,°Ao .MÉ. . . · VALHAS DE MERJTO .'E 

DIPLOMAS DE M'!/, • ;; ' O?ii'. ; ' -~· ' ' ' ' ' 
:: . ~· . .. .~: .. ::. ' . 

. / ·r .. , .\ . . . . ·"· .': . . ..,. ~~· : . ~· .~; .~ - . . . . . . 
Art. 2º. - Suprime o IL b , .l~:~: · ';) º'. do art. 313 do Regimento'· {hl~~~i·~~~'ltJtaD.Cio:.os da Seguinte ... ~ · 
. . ' ~ · ' '.i ' ~' ;'( "i ·· ·(.. . • , ·· , . ~ , · .• W, t. " . fonna· · · ";I .. "'\r, • .. . .... . . •, · · ir ... 

. . .. .. ·.'. ··>:.%#~.\: . . . >~~~:I .. "i,.;~~·> :.L: . . .. 
. Art. 313 - (..) .: .. :~·/!! r · ·. . . .. 1,,..,,. _ . .<. ::1 . . ; :.t>'~~ ":~ ... , . . . . ~ ; i ~ ; \ :", ~. ';' : '··· 1, • .. • • ... 

.. ,,,.Qtlí':: . . . . . . ·l i'lll'\ ... - . . ·. • 

§1 º . - As proposlç~~f:!s~ntàdas. pelo$. Vereadores·:·1:~1~ 'a~f:f!!pa;.thiid~~ de justificativa~ ... ~ .
que contenha a com!J!étà qualificação ~o ;cidadão 07.! ·c!JW!êi. 'd-..' ser hó"':;énageadO. (a)~ seus~ . . · 
dados .biqgraficos ej -a ' des.crição dos. . relevante~ s.,eif!f.b'S' prestadg.s ".;. à coletividade do~ 

, . ' . ' ;, ("f • i '°"' .,, ' ' · ·~,;a.;,,,• ., I ·, \ ' ' ' , \ 

Municzpio ue'.qar,'f · -'à'f/~· . . h : · · : . . f'~ii'i •: " : . ·. , ;,::.-.. . . 
• -,··.: , ·1 ~ • ·!~ _ .. ~... . . .... :.·.~··t . 

§2º:. Na falta d/~cis)ustificativos. 1.da, homenage~·5~:: a q~alifir:~çij~ completa· do (a)' ·· 
homenageado (q)/ á p~opos.iÇ~o será d,P.i{~as ~unjer~~#,7}tdd ~. ún.ediat~mente, arquivada . . 
por determinação do Presidente da 'Câmará ·: ·.• · ' . · '. . 

Art. · 3º - Altera· os artigos 314, 316, 317 e 31 8 do Regimento Interno que passa a vigom com a 
;eguinte redação: " · ' · · · . . · ; . · 

. · . . . . . .• . . . . ,, . 
"Art: 314 - Os Projetos de Lei, atendendo os arts. ·99 .e inciso Ili do ari .. JOB 'todos deste; 

. . . . . ' . 

Regimento, um por · Vereador na sessão .Zegzslativa, sendo 'devtdám~nte :forma1izados e~·· 
apresentados,. sertio numerados, lidós; publicad<;;'s . ~ e~caminhçuios para parecer "tla~ ·. : 
com'issão especi{i.l nomeada . .. 

~·""'":~, .....,.~-'-:" ., · ,::, ... 

\ 

. . ... . · .,,,,.,i f ,'"' ~·2; ,:.!:c ,,, .. -:z1a ./ 
~: ~~~·~ ·: : ; ·~ . r->J:1A~~P . 
. ~ . ·,· ti.i1 I · l ___ ._ ,, . . . · . · . · . 

· . Á/~::Âia D~ei~:;~5~ · ~ Centro 1 San~ Luzia 1 ~ ~rais - Cep: 33oio-ooo ~,..,, .... ~~,..~~ . . 11 . . . . 
.,,.. · -·:: t>, ·•.tm.~ fax: (Jl) ~641-7422 I Home Page: www.santaluziacam.mg.gov~br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA . 
. ' . . ESTADO DE MINAS GERAIS ' . . . . 

. '. . \ 

Art. 316 - A coneessão de Título de Cidadania Honorária ·é limitada a uma homenagem . 

por Vereador por. sessã9 legislativa. 

Pará~afo . único - Os títul~s serão assinados pelo .Prefeito Municipal, pelo Preside~!~ ~a , 
Câmara Municipal-e pelo autor do Projeto de Lei. 

Art. 31 7 - A aprovação do Projeto de Lei se dará pelo quonwi de dois ter.ços dos membros 
da Câ'mara, através do voto em escrutínio :secrf!to, confor~e determirzq ·o inciso XVIII do . 
art. 40 da Lei Orgânic~, o inciso X do art. 250 ,e inciso II do art. 255 deste Regimento. . 

Art. 318 - Os Projetps · .de Lei que concedem o Título de Cic/adão Honorário terão · · 

tramitação conforme estabelece este Regime~to, em um ~~~{~º turno. " 
. :·~:i/;\ . 

. ;t· : }"J~' . 

Art-_ 4° - Alterii a nome~14,f ,dj CAPÍTUL~jl do TI _ )~ •. ~ os artigo$ 319 0 320 dO 
Regimento Interno que passam. a vigorar com a se~te redaçao: · .. · . . .... 

" CÁPÍTULO II .. :<: ·,,.. . . ' · .. 
' '' ~.:· ,l .. : ·~ \,~ •. . . . : . . ,-:' . .. :'. ! : ; . . 

MEDALHA De/µ~,#.ifi>4Ao MÉRITO "RABL TEIXEI.RÁ/~-çq§t-.:~ i1 
. . 

. Art. ; 19 - Fica :~;::14'nd~coração denb~inada "MÉ/Jf,,~~E #O;RA AO MÉRl'I'O 

f?.AUL TEJXEIRA '.~1· 1~/A" a ~er confer..ida á.cida~~'):i~~1ã que reco_n~e~idamente . 
tenham prestado : 1!~{~%~(ff ·e ~omp~o':ados. serviços a. · c~lrfif/.~Y.i~Cf!~ , do ·Mumczpzo, . nele se: 
destacando como exenipfi};de vida publica. . : ~; : · " · . . : 

.c:.":.iii ·: 8F 
§1 o (. . .) '.~ ;: )'' ' :· ·~ .~ )·~~,,: .. 

. '· '/: . .. ;•; 

§2º(...) . , ... ·~>.>. 
.. .. ~ . . : ~ \ . . '.:,~: :· 

§3º - A Medalha ·terá 'q's s.eguintes especificações: Se~á. 4e.,,'.mater~al .sem~lhante ao ouro e 
terá a forma da cr~ de malta, com as pontas esmaltad~s ·em vermelho brilhante, ligadàs . · · · 
entre si por laços dourados; no centro ser_,á superpostO um círculo branco com as. bordas. 
douradas, contendo a efigie do Sr. Raul Teixeira da Costa- e abaixo da mesma .a inscrição .· 
com o nome ·do mesmo em arco.; . as extremidades da c~ ·de malta serão arredondadas;· 
coincidindo com u~ circulo imaginário com 66mm de 'diâmetro; No :verso da Medalha ·. 
constará a tnscrição · "CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MG ~.em . semi-círculo . . , . .. . . . 
e abaiXo d Gestão do Ano, be"! como o nome de seu presidente, toda inscrição em alto 
relevo. A medalha penderá de uma fita teCida em chamaloie, nas. cores rosa; . azul e branco, . . 
em sentido vertical, cóm medidas .iguais, com 40 cm de comprimento, por40 m!" de lar~a · 

e sera usada ao pescoço. A Medalha será acondicionada em.estojo de ve(üdo nà cor Preta 

·' ~:~,·e :·; >:·..... . 
.r·. 
f :.. 
,:::i 

. ~ 
. \" 
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CÁMÁRA MUNICIPAL.DE SANTA LUZIA 

. ESTADO DE MINAS GERAIS . . 

Art. 320 - O . Pr~jeto de Resolu<Jão, referente ao título de Ho~ra ao Mérito terá a·. 

· mesma tra~itáção estabelecida, no que couber, nos artigos 190, inciso. Vlll ·e '31~ 
deste' Regimento; em um único turno. " 1 

. . 
· Art. 5º "',Altera·o art. 329 do Regimento I:rit~:Glº que. passa a vigo,rar com.a seguinte redação: .· 

"Art. 329 - A medalha .terá a segi.f,i,nte forma e característica: materjal semefhante > . 
~o o~ro e tertí a forma 'da cruz de ~ajfa, com as pÇ>ntas es~alt~das em . azul; ligadas .. 
entre sí por 4 ar(jbe,S.co,s. r,e(Íu,zido~; ··c~dà pol'j~a . ' / : : r"uz terá du"as · extremidades em . 

.forma de ponta_ ··tfe ,f if.;~las e na s~ . ~xtremt}!à .. ·::. ' . 1 f!-ddS em mefÇl redondp, . toda .. 

suá extremi4' " :~ ,d : I:f bordada. em li.s,n;as .ho7,iz(. ;~º . centro será superpost~ um. 

círculo~ · mtr~iN. .. ,:·:- ·., n1 ele diâmetra:·7om as bor· .:;. :r·· .. Ü~çrd~s, contendo a efiiie do 
patron.? . TA~Cl~IO ROCHA, . cober(a ·por . res~n,~:;,póxi . i::ansl~cida. rígida, : n as.·: 

extremidad.eS:.: . ~is· · coincidirã(J . ·com uin · · cítculo ilf/ágfn(Írio ·Com 65'mm ele : · 

diâmetro:·" ·~~ .~~~$.g da Medalha h~erá a inscrir;f!f!: .. ~ '~ :e.À,~ MUN.JCIPÁL DE . 
SANTA .'~rJf.(1~~~#9 ,em ser:zi ~íf~ulo . e aba~~:; à}i?~?° ~f Gestão, /Jem como .o . 
nome. de s~~. .~nte toda znscriçao. em qlto.'r..fti ~\f4:f.,·tf.l'~dalha penderá de U'(l'l4 

fita tecida:.~' . · l~te . de · a~~q, com 40 {~{ ~díiif#.~inento"' por. 40 mm de · ·· 

largura e ~ ·ao .pescoç ': '1,- }vfedqlfuF*· ,. ;~9,c<}t.rjicionada em estojo de 
. l À · )· :· \.~ ~ ·. . \ .·. i:,~~ ....... :; ... !-i·~· • 

. ve uuo na o . : · . ·. · t· ,.~'''." · 
'" i. . '.' ! ~'.'.[. '"·" · -:-;. . . - . . . -; . . -

13: ctàta . ~ suª p.\i~t:f.~'ação, revogaqas as disposições ::. 
';'. . . '> . 7:.~:/~: . . . . '· . . . 

d~ 
sta 

. : 

Lacy Carlos Dias ; ··. 

Lacy Dias 
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